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Considerando a observância de critérios de minimização de impacte 
sobre o ambiente e sobre o empreendimento hidroagrícola;

Considerando tratar -se de um equipamento desportivo especializado 
que integrará a respectiva rede nacional para o alto rendimento;

Considerando que não se verificam impactes significativos na pai-
sagem, fauna e flora;

Considerando o parecer favorável do Instituto do Desporto de 
Portugal;

Considerando os pareceres favoráveis da Comissão Regional da Re-
serva Agrícola do Centro (CRRAC) e da Direcção -Geral de Agricultura 
e Desenvolvimento Rural (DGADR);

Considerando o parecer favorável da Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Centro (CCDR -Centro):

Determina -se:
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 21.º 

do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de Agosto, e no exercício das 
competências delegadas pelo Ministro da Presidência, nos termos do 
despacho n.º 17 148/2005 (2.ª série), publicado do Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 153, de 10 de Agosto de 2005, e pelo Ministro 
do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento 
Regional, nos termos do despacho n.º 16 162/2005 (2.ª série), pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 141, de 25 de Julho 
de 2005, é reconhecido o relevante interesse público da amplia-
ção e beneficiação do Centro de Alto Rendimento de Montemor -o-
-Velho — Centro Náutico.

2 de Julho de 2009. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias. — O Secretário de 
Estado do Ordenamento do Território e das Cidades, João Manuel 
Machado Ferrão.

202033248 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Secretário de Estado 
das Comunidades Portuguesas

Despacho n.º 16371/2009
Nos termos e ao abrigo da alínea f) do n.º 4 do artigo 24.º da Lei 

Orgânica do Ministério dos Negócios Estrangeiros, aprovada pelo 
Decreto -Lei n.º 204/2006, de 27 de Outubro, e do n.º 3.º do artigo 18.º 
do Regulamento Consular, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 71/2009, de 
31 de Março, é João Pedro Gonçalves nomeado para o cargo de cônsul 
honorário de Portugal em Los Teques, Venezuela.

7 de Julho de 2009. — O Secretário de Estado das Comunidades 
Portuguesas, António Fernandes da Silva Braga.
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 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Secretário de Estado 
da Administração Pública

Despacho n.º 16372/2009
Considerando que:

a) A possibilidade de acumulação de férias e seu gozo em anos pos-
teriores ao seu vencimento tem suscitado a questão da delimitação do 
âmbito de vigência temporal do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, 
e da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, que aprovou o Regime do 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas (RCTFP);

b) Em consequência, se levanta a dúvida de saber se às férias acu-
muladas até à entrada em vigor do RCTFP se aplica o regime neste 
previsto, designadamente no seu artigo 175.º, limitando -se assim o 
seu gozo apenas até ao 1.º trimestre civil do ano seguinte ao do ven-
cimento;

c) A concentração do gozo das férias acumuladas em período de 
tempo limitado é susceptível de interferir com a conveniente e correcta 
organização dos recursos humanos, no limite pondo em causa o elementar 
princípio da continuidade do serviço público;

d) As regras legais da sucessão dos actos legislativos previstas no 
artigo 12.º do Código Civil mandam presumir que a lei não é, por prin-

cípio, retroactiva, e que se aplica para o futuro às situações jurídicas que 
se constituam durante a sua vigência mas não àquelas cuja constituição 
ocorreu ao abrigo de regimes precedentes;

e) O RCTFP se deve aplicar, assim, às férias vencidas e eventualmente 
em acumulação para anos seguintes, a partir da data da sua entrada em 
vigor; ou seja, apenas estas devem ser gozadas até ao 1.º trimestre do 
ano civil seguinte ao do vencimento, em conformidade com o disposto 
no n.º 2 do artigo 175.º Note -se ainda que o n.º 6 do artigo 173.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, permite ao trabalhador, recebendo por 
esse período a remuneração e o subsídio respectivos, a renúncia parcial 
ao direito a férias, no pressuposto de que se assegure o gozo efectivo 
de 20 dias úteis;

f) Por outro lado, o Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, é ainda 
aplicável ao vencimento e eventual acumulação de férias ocorridos até à 
data de entrada em vigor da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, mesmo 
que o seu gozo lhe seja posterior;

g) Não obstante o Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, no n.º 1 
do seu artigo 9.º admitir, por conveniência de serviço ou acordo, a pos-
sibilidade do gozo de férias acumuladas no ano civil imediato, o n.º 8 
do artigo 2.º do mesmo diploma consagra expressamente o princípio da 
imprescritibilidade do direito a férias, devendo estabelecer -se a concor-
dância prática entre estes preceitos de forma a salvaguardar o interesse 
do trabalhador e o princípio legal e constitucional da prossecução do 
interesse público;

h) Assim, à luz da lei, é de admitir, em paralelo ao regime introduzido 
pelo RCTFP, a possibilidade do gozo das férias acumuladas de um ou 
mais anos tanto no ano civil imediato como em anos subsequentes, na 
medida em que o direito adquirido ao gozo de férias acumuladas per-
manece exercitável e não perdeu efeito pelo decurso do tempo, sendo 
esta via aquela que melhor parece acautelar o interesse público e os 
direitos dos trabalhadores:

Determino que a Direcção -Geral da Administração e Emprego Pú-
blico adopte e divulgue no seu sítio da Internet o entendimento de que 
as férias transitadas em acumulação, relativas a período anterior à data 
da entrada em vigor da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, que aprovou 
o Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, possam ser 
gozadas, nos termos do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de 
Março, para além do 1.º trimestre do ano civil seguinte ao da entrada 
em vigor do mesmo Regime, incluindo nos anos seguintes, no respeito 
pela conveniência de serviço, mediante acordo entre o trabalhador e 
a entidade empregadora pública e de acordo com os demais termos 
legais aplicáveis.

3 de Julho de 2009. — O Secretário de Estado da Administração 
Pública, Gonçalo André Castilho dos Santos.

202033701 

 Direcção-Geral dos Impostos

Aviso (extracto) n.º 12667/2009
Nos termos do artigo 62.º da Lei Geral Tributária delego na chefe 

de Finanças Adjunta da Cobrança, Maria Júlia Veloso Pimenta, as 
seguintes competências, para além das de carácter geral, descritas no 
ponto 3 da minha delegação de competências de 22 de Setembro de 
2008, publicada no Diária da República, 2.ª série, n.º 200, de 15 de 
Outubro de 2008:

a) Autorizar o funcionamento das caixas no SLC;
b) Efectuar o encerramento informático da Tesouraria;
c) Assegurar o depósito diário das receitas cobradas na conta bancária 

expressamente indicada para o efeito pela IGCP;
d) Efectuar a requisição de valores selados e impressos à INCM;
e) Efectuar a conferência e assinatura do serviço de contabilidade;
f) Efectuar a conferência dos valores entrados e saídos da Tesoura-

ria;
g) Realizar os balanços previstos na lei;
h) Proceder à notificação dos autores materiais de alcance;
i) Proceder à elaboração do auto de ocorrência no caso de alcance 

não satisfeito pelo autor;
j) Proceder à anulação de pagamentos motivados por má cobrança 

e providenciar à remessa de suportes de informação sobre as referidas 
anulações aos serviços quee administram e liquidam as receitas;

k) Proceder ao estorno de receita motivada por erros de classificação, 
elaborar os respectivos mapas de movimentos escriturais — CT2 e de 
conciliação — e comunicar à DF e IGCP, respectivamente, se for caso 
disso;




